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INDICAÇÃO  Nº  1127,  DE  2003

Nos idos de 1995, o Decreto Estadual n° 40083 extinguiu os antigos Escritórios Regionais de Saúde “ERSA´s”, substituindo-os pela Direção Regional de Ensino “DIR´s”, cuja competência abrange uma área mais extensa, absorvendo municípios antes vinculados aos referidos escritórios.

Instalada em Bauru, a DIR-X-BAURU atua em 38 municípios da região, dificultando o atendimento de alguns municípios distantes, tais como Promissão e Sabino, considerando que o aumento da área territorial implicou no aumento da demanda dos serviços sob gerenciamento da referida DIR. Entretanto, alguns serviços ainda estão sendo mantidos pela NGA-27, de Lins, atuando na microregião e executando inúmeros treinamentos para capacitar os recursos humanos contratados para desenvolver as ações previstas na gestão.

É certo que as ações de Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária devam ser realizadas pelo município, todavia, em articulação com a Secretaria de Estado da Saúde, que é a instância do Estado indispensável à realização das funções básicas, tais como o planejamento regional, avaliação regional etc. É certo, também, que algumas ações não são passíveis de serem repassadas ao Município, como o gerenciamento da vigilância da qualidade da água para consumo humano, vigilância sanitária e controle das condições sanitárias de coleta, de transportes, de disposição de resíduos sólidos, de controle de entorpecentes e substâncias sob controle especial, etc. etc.

Pode-se afirmar, ainda, o papel da vigilância sanitária na capacitação de recursos humanos e integração com outros níveis governamentais, tais como a CETESB e SABESP, quanto a fluoretação e a qualidade da água destinada ao abastecimento publico.

Essas atribuições específicas, não passíveis de serem repassadas aos municípios, torna evidente que a manutenção, em Lins, de uma equipe trabalhando subordinada à DIR-X-Bauru, mas voltada à microregião formada por municípios distantes da Regional, não só desafogará esta da demanda, quanto fará o papel de articulador entre esses municípios e a DIR , nas questões da municipalização , exatamente como vêm fazendo, embora com poucos recursos, desde a extinção das ERSA´s.

Levando-se em consideração que ate o presente momento, segundo informações, esses trabalhos têm sido voltados para oito (8) municípios, ou seja, Lins, Cafelândia, Getulina, Guaiçara, Sabino, Pongai, Promissão e Uru, podendo envolver outras cidades, como Pirajuí, Balbinos, Reginópolis, Avai e Presidente Alves, também pertencentes à DIR-X-Bauru, aumentando a área geográfica e favorecendo essas localidades na obtenção de respostas mais rápidas às suas necessidades, com o mesmo apoio técnico prestado pela Regional , é que não compreendem porque após seis anos de trabalho na condição de subgrupo não seja mais possível desempenha-lo estando sediado em Lins , haja vista que existem , no local , órgãos públicos que poderiam até ceder o espaço necessário à instalação.

Contudo, não se trata de criar uma estrutura que altere o organograma, mas, sim, a continuidade de um trabalho que de há muito já vem sendo desenvolvido na região de forma a evitar o deslocamento diário à Bauru.

Levando-se em consideração , ainda , que as varias regionais que têm seus subgrupos estruturados para atender as microregiões vêm atingindo seus objetivos, fazendo o papel articulador entre os municípios e a DIR, desafogando, destarte, a sede das atribuições especificas que compete à esfera Estadual, e que a mantença de um subgrupo na Cidade de Lins, é a solução mais viável, coerente e correta, porque evitaria o deslocamento de funcionários para dar apoio técnico e assessorar os municípios mais distantes e, ainda, que a proposta da Câmara Municipal de Lins, corroborada pelas Prefeituras de Lins, Guaiçara, Promissão, Cafelândia, Getulina, Pongaí e Uru, circunstanciada por abaixo-assinados dos diretórios do PSDB, PTB, PMDB e PFL, além da Santa Casa de Cafelândia e do Hospital Geral de Promissão, é de caráter pratico e de curto prazo para a prestação de um serviço que tem como característica marcante a agilidade e a qualidade, visando, sobretudo, o atendimento pleno das necessidades do cidadão, é que;

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo , a necessidade de o Executivo determinar, ao órgão competente (Secretaria de Estado da Saúde), sejam realizados os estudos pertinentes e tomadas as providencias cabíveis, no sentido de que seja instalado, na Cidade de Lins, um SUBGRUPO da DIR-X-BAURU, de sorte a viabilizar, aos cidadãos usuários e moradores da região, uma prestação de serviços mais ágil e qualitativa, evitando, também, o deslocamento de funcionários para apoio técnico e Assessoria aos municípios mais distantes.

Sala das Sessões, em 8/8/2003

a) GIBA MARSON
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